
PROJETO DE LEI

DispOe sobre a doação de materiais

passiveis de reciclagem, no âmbito

da Administração Municipal, e dá

outras providencias.
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A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO4ECRETA:

Artigo 1 2 - O Poder Executivo doará, mensalmente, todo mate-

rial descartável pela Administração Pública 	 e

passível de reciclagem.

Artigo 2 2 - As Secretarias do Município publicarão mensalmen

te, listas de todos os materiais a serem doados,

em Diário Oficial, bem como, as condiçOes para re

tirada dos mesmos.

§. 1 2	Terao preferencia, para receber a doação, outros'
-

orgaos do Executivo que porventura manifestem in

teresse no material, especificando a sua utilida-

de e aplicação.

2 2 - Não havendo interesse pelo material dentro do prO

prio Governo, o mesmo será doado % a entidades bene

SEÇÃO DE REVISÃO

ficentes regularmente inscritas e registradas em

FABES- Secretaria Municipal da Família e Bem Estar

Social, que expressar desejo pelo objeto.
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Artigo 3 2 - Os custos da retirada dos objetos correrão às ex-

pensas do interessado em recebe-los.

Artigo 4 2 - Para efeito desta lei, entende-se como material

descartavel e reciclavel, aquele cujo aproveita-'

mento e anti-economico para o Governo.

Artigo 5 2 - O Poder Executivo regulamentará a presente	 lei,

trinta (30) dias apos sua publicaçao.

Artigo 6 2 - As despesas decorrentes da execução desta lei,

correrão por conta das dotaçoes orçamentárias pro

prias dos Orgãos doadores.

Artigo 7 2 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica-
,

çao, revogadas as disposiçoes em contrario.
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JUSTIFICATIVA

A presente propositura tem por objetivo pro

porcionar, melhor aproveitamento, atraves de menores gastos'

dos materiais aludidos.

O projeto de lei em pauta procurou definir

exatamente o que são materiais passíveis de reciclagem, con-

ceituando-os como aqueles imprestáveis para a Administração'

Publica, ou seja, aqueles que nao tem mais nenhuma utilidade
,	 -

ao orgao onde estao patrimoniados.

O conceito de material reciclável foi	 am

pliado, dado que o ferro velho, os tijolos e telhas oriundos

de demoliçOes e reformas f ladrilhos, fios, canos, máveis e

outros bens não compreendidos no restrito conceito de que sc5

plástico, papel, vidro e metal sejam passíveis de reaprovei-

tamento.

ler 	 Na iniciativa salienta-se o sentido de prio

rizarl dentro das possíveis ofertas, os eventuais orgaos 	 pu

blicos interessados no material.

Faz-se tal assertiva, dado que, sOmente	 a

título de exemplo, papeis descartáveis podem ser úteis à Se

cretaria de Educação do Município. Folhas já usadas, e que
-

não contem informaçoes confidenciais, poderiam ser utilizadas

no seu verso, como &timo bloco de anotaçOes para alunos caren

tes.

Desta feita, tendo em vista o supra explici-

tado, espera a presente iniciativa, guarida dessa nobre Casa

Parlamentar, como medida de justiça.
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